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DIÁRIO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 24.480, D E 15 D E ABRIL D E 1955 

Dispõe sobre lotação de cargos. 

«JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
8AO P A U L O , usando de suas atribuições legais 

Decreta: 
Art igo l .o — F i c a m lotados no Depar tamento de 

Educação Física ' Esportes, do Q S E N G . , os seguintes car
gos cr iados pelo art igo 3.o, da L e i n . 2.130, de 2 de j a 
ne i ro de 1953: u m U ) de Assistente, padrão " U " , ocupa
do por M o a c y r B r o n d i D a i u t o ; u m <1) de Assistente, pa 
drão " P " , ocupaao por Leone l G u i l h e r m e Be r t o lucc i ; dois 
(2> de Assistente, padrão " L " , ocupado por Caetano B e -
n i t o L iberatore e Pedro de Souza , respect ivamente; u m 
<1) de Técnico de Documentação, padrão " K " ocupado 
por M a r i a de Lourdes V i e i ra F u r l a n i F e r r a z : u m il» de 
Técnico de Documentação, padrão " M " , ocupado por 
W a n d a D e l P i c c h i a ; seis <6> de Ze lador , padrão " J " 
ocupados por V i to r io M a n o e l B a r r e l l a , Mário S a l z a m , Jo 
sé de Fre i tas , José Pere i ra , Jos ino José dos Santos, e H i l -
debrando Cardoso, respect ivamente; dois <2> de Ass isten
te Técnico, padrão " O " ocupados por A lda César B ia zon 
e O n d i n a de Toledo Barros , respect ivamente; dez <10» de 
A u x i l i a r de Documentação, padrão " J " . ocupados poi 
I racema Rodrigues Barbosa . J u d i t h Ber to iucc i . Rubsna 
Lei te do C a n t o B raga , Franc isco de Assis Ca r va lho Fe r 
raz, José L a r d i m Sanches, Ce les t ina Soares de Abreu C!o-
dia T u r i n o H o c h a m a n n , Layde Ga l an t e , Cléa Cerqueira 
César e Wa l t e r de Lucas , respect ivamente. 

Art igo 2.o — Este Decreto en t ra ra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Gcvèrno do Estado de São Pau lo , aos 15 
de abr i l de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Aniõ-iio Sy iv io C u n h a Bueno 

Publ icado na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Es 
tado dos Nesóeios do Governo, aos 15 de abr i l de 1955. 

Car!os de Albuquerque Se i f fa r th — Respon
dendo pela D i re tor ia G e r a l 

A r t i g o 4.o — Este decreto en t ra ra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio üo uovêrno do Estado de São Paulo , aos 15 
de ab r i l de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car l os Cas t i l ho C a b r a l 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es 
tado aos Negócios do Governo , aos 15 de a b r i l de 1955. 

Car l os de A lbuquerque Se i f fa r th — Respon
dendo pela f>iret>oria G e r a l 

D E C R E T O N. 24 481. D E 15 D E ABÍUL D E 1D55 

Dispõe sobre reloiacão de cargo 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D K 
S A O P A U L O , usanrlo de suas atribuições e nos termos cio 
ar t . 22. do Decreto- le i n 14.133 de 18 de agosto de 
1944 

Decre ta : 
Art igo l . o — F i c a reiorado no Serviço de Hig iene e 

Segurança do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús
t r i a e Comércio, u m '1> rv i r io da cie: 1?? " J " . da car : ei-
ra de Iiscrituvávio, do Q . S T I C . -PP - Í I I , ocupado por 
D n a . Al ice F .mente l . lotado no Departamento Estadual 
do Traba lho da mesma Secretar ia 

Ar t igo 2 .0 — O t i tu lo do funcionário relotado por 
este Decreto, será aposti iado ne'.o Secretar io do Traba lho , 
Indústria e Comércio e a aposti la pub l i cada no órgão o f i 
c i a i . 

Ar t igo 3.o — No corrente exercício o vencimento do 
cargo relotado por este n ~ T - t o o f y f - i n r a a ser pago 
por conta da dotação a^ me c mo atribuída. 

Ar t igo 4.o — Este decreto en t ra ra em vigor na data 
ae sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 15 
de abr i l de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los Ca-ití^ho C f ib ra l 

Publ icado na Dire tor ia Gcva? da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de ab r i l de 1955. 

Car los í e Albuquerque Se i f fa r th — Responden
do pela Di re tor ia G e r a l 

DECRETO N. 24.482. DE 15 DE ABRIL DE 1355 

Dispõe sabre relotaçâo de cargo 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos têrmis 
do artigo 22, do Decreto n . 14.138. de 18 de agosto de 
1944 

Uecreta: 
Art igo l .o — F i c a relotado no Serviço de Hig iene e 

Segurança do T r a b a ! h o , da Secretar ia do Traba lho , I n 
dústria e Comércio, um <]> cargo da classe " H " da car 
reira de Escriturârio. da P P - I I I - Q . S . T . I . C , ocupado por 
D n a . Mirína J3o: ».- : > r> Departamento Es tadua l do 
Trabç^ho, da mesma '-•••taria. 

Art igo 2.o — O t i tu lo ao funcionário relotado por este 
Decreto, será aposti iado pelo Secretário do T raba lho . I n 
dústria e Comércio e a apost i la publ icada no órgão ofi
cial. 

Artigo 3.o — No corrente exercício o vencimento do 
«argo rciotado por este Decreto, continuará a ser pago por 
conta' da dotação ao mesmo atribuída. 

D E C R E T O N. 24.483, DE 15 DE ABRIL D E 1955 

""'•'~t Dispõe sobre relotaçâo de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do a r t . 22, do Decre to -Le i n . 14.138, de 18 de agosto 
de 1.944, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a relotado no Serviço de H ig iene e 
Segurança do T raba lho , da Secre tar ia do T raba lho , I n 
dústria e Comércio, u m il> cargo da c ia se " G " , da ca r 
re i ra de Escriturârio, d o Q . S . T . I . C . — P P - I I I , ocupado 
pelo senhor Álvaro Car los A r r u d a , lotado no D e p a r t a 
mento de Administração, da mesma Secre tar ia . 

Ar t i go 2.o — O t i tu lo do funcionário relotado por es
te Decreto, será apost i iado pelo Secretário do T raba lho , 
Indústria e Comércio e a apost i la publ icada no órgão 
o f i c i a l . 

Ar t igo 3 o — No corrente exercício o vencimento do 
cargo relotado por este Decreto continuará a - ser oago por 
conta da dotação ao mesmo atribuída. 

Ar t igo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de s " a publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 15 
de abr i l de 1 955. 

JÂNIO Q U A D K O S 
Car los Cast"Jho Cab ra l 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Se^reteria de Er tado 
dos Negócio? do Governo, aos 15 de ab r i l de 1055. 

C a r i o * Cs / " " . " " . r " - r i 3 Seiííaríh — Respon
dendo pela D i re to r ia G e r a l . 

D E C : ; E T O 24.475. D E 13 D E A B R I L D E 1955 

Aprova o R e s r ' a r ; e n t o do De" - r í " -T>~* -
de 'AtlTvinrtraoão da Se- re tar ia t?e Esta-Jo dos 
Nejdoios da Saúde rú&üea e da Asj is iê-"" » 
H : " c r i a d o pc ia Le i 2.603, de 16 de janeiro 
de 1.954. 

Retificações 

No Capítulo VI — Do horário, onde se lê: 
" A r t i g o 55 — O horário no rma l de t raba lho será f i 

xado pelo D i re to r G e r a l , respeitadas as disposições es ta
belecidas para o servidor público c i v i l estadual e as con
veniências e a natureza dos serviços. 

A r t i go 56 - O D i r e t o r G e r a l , Diretores de Divisão e 
de Serviço e os Assistentes Técnicoj, não f i cam sujeitos 
a " p o n t o " , devendo, porém, observar o horário f i xado " . 

Le ia-se : 
" A r t i g o 55 — O horário n o r m a l de t raba lho será f i 

xado pelo D i re tor G e r a l , respeitadas as decisões estabele
cidas para o servidor público c i v i l estadual e as conve
niências e natureza dos serviço:,". 

No Capítulo V I I — Dispcsi"ões Gera i s , leia-se: 
Art igo 56 — Serão sub t i tuidos, automat icamente em 

suas faltas e impedimentos eventuais até 30 d ias : 
a) o D i r e to r de Depar tamento por um D i r e to r de D i 

visão ou de Serviço: 
b) os Diretores de Divi-ão ou de Serviço por um 

Chefe de Secção designado pelos respectivos D i re tores ; 
c) os Chefes de Secção por u m servidor designado pe-

i0s resr-ectivos Diretores de Divisão ou de Serviço. 
Parágrafo único — Haverá sempre servidores p rev ia 

mente designados pa ra as atribuições de que t ra ta este a r 
tigo 

PALÁCIO DO G0VÊR1S0 
JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

b A O P A U L O , no uso de suas atribuições e considerando 
que nos termos do art igo 88 da Constituição do Estado só 
é assegurada a estabi l idade ao funcionário que contar 
mais de dois anos de exercício. 

Decreta: 
Fica o sr Odilon J a p y de Moura exonerado do cargo 

de Chefe de Secção, padrão "S" lotado no Instituto de 
Educação "Caetano de Campos, da Secretaria de Esta-

S U M Á R I O 
D E C R E T O N . 24.480, D E 15-4-1955 — Lo tando vá

rios cargos no Depar tamento de Educação 
cr iados pe^o art igo d.o da L e i n . 2.1o0. de 2 
de j a n e u o de liioõ. 

D E C R E T O N . 24.481, D E 15-4-1955 — Re lo tando 
no Serviço de .higiene e Segurança do T r a b a l h o 
um cargo d.- Esoiturário. 

D E C R E T O N . 24.482, D E 15-4-1955 — Re lo tando 
no Serviço de Hig iene e Segurança do T r a b a 
lho u m cargo de Escriturârio. 

j D E C R E T O N . 24.483, D E 15-4-1955 — Re lo tando 
no Serviço de Hig iene e Segurança do T r a 
balho u m ca igo de Escriturârio. 

do dos Negócios aa Educação e pa ra o qual to i nomeado 
por decreto de 19 de agosto de 1954. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 15 
de ab r i l de 19ú5. 

JÂNIO Q U A D R O S 

D E C R E T O S D E 15 D O C O R R E N T E 

Exonerando: 
nos termos ao paragra io único do art igo i . o, do De

creto n . 23.238, de 29 de a b r i l de 1954, d. M a r i a Apare 
c ida W o i i ae cargo da classe " G " , da carre i ra de E n -
i t r m s i r o Prac ico, ua P P - 1 J L iotaao no Depar tamento Mé« 
cuco do Serviço C i v i l ao Es taao ; 

a pedido, nos termos do art igo 93, paragra io * o. ie-
t ra " a " ao ü iCieto - i e i n . 12.273-41: 

o s r . Juvena l Machado J u m o r do cargo da ciasse 
" F " , üa carre i ra de Mecanógralo, da P P - I I l , lotado na 
Secretar ia ae Estado aos Negócios do Gove rno , 

o s r V erguia ua Ca^azans Gonçalves do cargo ae i n 
terprete, paarao " J " aa f P - U , lotado na ae» i-c*aro d» 
tatacio dos Negócios do Gove rno . 

Autor i zando o afastamento, em caráter excepcional e 
nos U r inos do art igo 4í, ao Decreto- lei n. 12.273-41: 

de Reynaído i t u n t z Busch , Médico, ciasse " 1 " !o« 
tado no Depar tamento Med i t o do serviço ViVU do E s 
taao, ao Qoii ívG., p a i a . com prejuízo de vencimentos, mas 
f H n pie j azo das demais vantagens de seu cargo, aumentar-
se do pais, no período de 9 a 16 do corrente més, para , 
como representante fia Sociedade de Med i c ina Ao ; ; -ada â 
Eaucaçáe Física, integrar a Comissão Organ i zadora do 
Pr ime i ro Congresso Argent ino de Med i c ina de Esportes ; 

de Constância Negueira de Carva lho , pro iesso i P r i 
mário, padrão " H " do G r u p o Escolar " C o m Duar te Leo
poldo e S i l v a " da C a o i t a i , para . com pre iu izo de v e n 
cimentos mas sem prejuízo das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços j un to ao Governo do Estado do 
Paraná, no periodo ae l.o de fevereiro a 31 de dezem-
oro ae 1955; 

nos termos das Le is ns . 486-48 e 1.164-50 < Código 
E le i to ra l ) , de Benedi to Eduardo Barbosa Pere i ra , l i s c r i t u -
ràrio, classe " G " lotado na Secretar ia da Justiça para , 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto ao T r i b u n a l Reg ional Elei
tora l , até 28 de fevereiro de 1956. 

Prorrogando, nos termos do art igo 213 do Decreto- le i 
n 12.273-41 e em caráter excepcional , o a fastamento de 
P a u l a Be i gue lmann , Técnico de Administração. classe 
" N " . lotado no Depar tamento Es t adua l de A d m i n i s t r a 
ção, do Q S E N G . , para , com prejuízo de vencimentos, mas 
ecm prejuízo das demais vantagens de seu cargo, c on t i 
nua r prestande serviços junto à Facu ldade de F i loso f ia , 
Ciências e Letras, da Re i t o r i a da Univers idade de Sáo 
Pau lo até 31 de aezembro de 1955. 

Declarando findo, a pa r t i r d a da ta aa pubncpçao des
te ato, o a fastamento de M a r i n a Romero G u r g e l do 
A m a r a l , Contador , classe " O " , lotado na Secretar ia de 
Estado dos Negócios do Governo , que se encontra pres
tando serviços jur.to à Comissão do I V Centenário da C i 
dade de São P a u l o . 

D E S P A C H O S P R O F E R I D O S P E L O G O V E R N A D O R E M 
13 D E A B R I L D E 1955 

No processo n. GG-1308-55 — (apenso n 24.852-54 
—• S S P A S ) , no qual Edua rdo Guedes Cas im i ro . Médieo-
Chefe do Cent ro de Saúde de Assis , pede reconsideração 
de despacho do Governador que lhe indefer iu au to r i za 
ção (a posteriori ) p a r a afas ar-se do serviço, a f im de 
comparecer ao V I Congresso Sul Amer i cano de M e d i c i n a 
Espor t i va , real izado nesta C a p i t a l no período mediante 
entre 19 a 23 de abril de 1954. — " M a n t e n h o o despa
cho a n t e r i o r " . 

Em 14 de abril de 1955: 
No processo G G . 1 183-55 — Em que Rosa Mateos 

pleiteia sua readmissão: — " A r q u i v e - s e " . 
No processo G G . 1.190-55 — E m que Maria Bergan-

tlm Szente, pleiteia seu aprovei tamento, dentro dos 2 0 % : 
— " A r q u i v e - s e " 


